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PARECER DA COMISSÃO DE GESTÃO DO PPGAS 

 
A Comissão de Gestão do PPGAS UFSC reuniu-se às 14 horas e 30 minutos do dia 
25 de fevereiro de 2025, para tratar da seguinte pauta: 1) análise de candidaturas a 
bolsas por critério de vulnerabilidade socioeconômica; 2) ranqueamento de 
candidaturas a bolsas no mestrado 2025; 3) encaminhamentos sobre ranqueamento de 
bolsas de doutorado e modalidades de bolsas disponíveis. 
1) A consultora Lu Kilombola apresentou seu parecer sobre as candidaturas 

analisadas, que pleiteavam bolsa por critério de vulnerabilidade socioeconômica. 
No caso do doutorado, muitas solicitações não apresentaram documentação 
suficiente para análise definitiva, seja quanto à justificativa circunstanciada de sua 
condição financeira e composição familiar/ residencial, seja por falta de 
documentos comprobatórios de gastos mensais e rendimentos dos últimos 3 
meses. No caso do mestrado, apenas uma das candidaturas analisadas não 
apresentou essa documentação, sendo as demais consideradas classificadas por 
critério de vulnerabilidade socioeconômica; 

2) No caso do mestrado, a comissão fez uma proposta de ranqueamento, aplicando 
os critérios da resolução PPGAS de bolsas (portaria normativa 01/2024/PPGAS). 
Na lista estão dois discentes de mestrado turma 2024, demais são discentes a se 
matricularem na turma 2025 (constam já 1 desistência e discente de lista de espera 
chamada para vaga disponível). Ver ranqueamento do mestrado em anexo. Ambos 
discentes da turma 2024 tiveram documentação enviada para FAPESC para 
implementação de bolsa pelo edital 61/2024, ainda não analisada pela agência. 
Temos 9 bolsas CAPES PROEX e 2 bolsas FAPESC para implementar a partir de 
março 2025, havendo ainda a possibilidade da UFSC ser contemplada com bolsas 
CNPq em edital em análise. Foram consideras 3 bolsas destinadas a ações 
afirmativas (28% de 11);  

3) No caso do doutorado, a comissão considera que é necessário o envio de 
documentação complementar para as solicitações por vulnerabilidade econômica, 
sendo necessária nova reunião da comissão em abril de 2025, para realizar o 
ranqueamento para as bolsas CAPES PROEX. No doutorado, temos 4 bolsas 
CAPES PROEX a implementar em maio, 3 CAPES PROEX para implementar 
em junho e 1 PROEX a implementar em outubro. De 8 bolsas, 2 serão destinadas 
a ações afirmativas (28%). Além das bolsas CAPES PROEX, a Propg indica 
possibilidade de lançar editais de bolsas emergenciais e de ação afirmativa, a 
depender de recursos disponíveis, a partir de abril de 2025. Ainda, o program 
conta com 2 bolsas FAPESC do edital 62/2024, que tem critérios específicos para 
indicação de bolsistas, com destaque para: obrigatoriedade de residir em Santa 
Catarina, ter preferencialmente publicação em periódicos com fator de impacto 



 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA 
CENTRO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS 

DEPARTAMENTO DE ANTROPOLOGIA 
PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ANTROPOLOGIA SOCIAL 

CAMPUS UNIVERSITÁRIO REITOR JOÃO DAVID FERREIRA LIMA - TRINDADE  
CEP 88040-900 - FLORIANÓPOLIS - SC 

TELEFONE (48) 3721-4131 
ppgas.posgrad.ufsc.br / ppgas@contato.ufsc.br 

 

  

calculado no JCR ou SciELO.org, com qualificação no SciELO Citation Index e 
não estar na fase final de curso. Por esta razão, a comissão não considerou essas 
duas bolsas como cota anual do programa, mas como edital a parte. A comissão 
recomenda que essas duas bolsas sejam implementadas para discentes das turmas 
2024 ou 2025. Analisando as candidaturas da turma 2024, somente o discente 
Jônatas Alaman contempla os quesitos mencionados. Da turma 2025, a comissão 
indicará candidatura de bolsa que cumpra os critérios da FAPESC para 
implementação em abril de 2025, por ordem de classificação no ranqueamento a 
ser elaborado após a matrícula. A comissão recomenda também que, para que se 
justifique a indicação de bolsista, se possa considerar outras formas de indexação 
equivalente (Latinindex, QUALIS CAPES A/B, etc) valorizadas pela área de 
antropologia, além das indicadas no edital da FAPESC, mas que se indique 
bolsista com alguma publicação em periódico na área. Finalmente, a comissão 
recomenda ao colegiado a conversão de R$ 37.200,00 dos recursos de custeio em 
1 bolsa de doutorado emergencial de 12 meses CAPES PROEX. 

 
  


